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DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI oRGÂNICA MUNICIPAL E Do REGIMENTo IÍ{TERI{o DA

CÂMARA MUNICIPAL; LEGISLÂçÃo RELACIoNADA A INICIATIVA
PROPOSTÂ

íÀMÂRT MUMOPAI. DE MURN(

PROJETO LEI No' 411/2025

Protocolo no: 4786/2025 - Data: 0211212025

APROVADO
I IL TS

Emênta do ?roieto: Dispõe ebre a obigatoidade de divutgação no poftal da

Transpaténcid do munictpio de Muriaé dds informações referentes às emendas

impositivas municipais e às emendas parldmentdres estdduais e federais repassadds

ao municbio e da outras providências.

Autor: Cleissinho

1 - OUORU" EXTGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e Comissão de

Administração Pública da Câmara tlunicipal de Muriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no aít.76, VII, II,
e artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e

demais disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se

manifestam:
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2 . MÉRITo DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 411 de 021L212025 que Disíõe sobre d obrigatoriedade de

divulgação no Potbl da Trdnsparência do munictpio de Muiae, dds informações

referentes às emendas impositivas municipais e às emendas parlamentares estaduais

e federdis repassadas ao município e da outns providências, carece ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiya

A matéria veiculada neste Proleto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no aÍtigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos Municípios:

I - legisldr sobre assuntos de interess local; "

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da ConstituiÉo Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a l.jnião Federdl, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competênciâ privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mals de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei.
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Leoislacão vioente

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a víclos de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do MunicíDio, encontrando amparo no art. 60, incisos I, da Lei Orgânica

MunicipaL in verbis:

Art, 60 - Âo Municipio comoêtê prover tudo quanto dlgâ respeito ao seu peculiar interesse e

ao bêm-estar de suê populaGo, cabendo-lhe, Drivadvamertê, dentre outras, as seguintes

atribuidês:

I - lêoislâr sobr€ asisüntoê dê Interessê lolcal: ío.h)

A uto nom ia dos M u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituiçâo Federal a determinado ente político em editar suas póprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Na lição de Pedro Lenza: "É assqurado a todos o acesso à informação e

resgudrdddo o sigilo da fonte, qudndo necessário ao exercício profrssional. Tratâ-se de

direito de informar e de ser informado (art. 50, XIL CF). Completando tal direito
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Mutdtis mutandis, e uma vez invocado o princípio da simetria, é de se entender,

tal qual na eíera federal, em nosso ordenamento pátrio local, a inciativa em regra é

dada ao Legislativo municipal, naquilo que não incida sobre as matérias oriundas de

competência privativa do chefe do Poder Executivo.
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fundamenbl, o aft. 50, X)AIIL estabelece que todos têm direito a receber dos órgãos

públicot informdções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral,

que serão prestddas no prazo da lei, sob pena de responsabiliddde, ressdlvddas

aquelds cujo sigilo sela imprescindível à segurdnça da sociedade e do Estado. (...)"

(1, Direito Constitucional Esquematizado, 11a edição, São Paulo: N4étodo, p. 711)

VeÍiÍica-se, então, que é imperiosa a divulgação pela Administração das

informações de interesse público em cumprimento ao princípio da publicidade. Há

ainda outros precedentes do STF assegurando a constitucionalidade da norma

pretendida, entendendo s€r possível sua proposição por iniciativa parlamentar:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. T4EDIDA CAUTELAR. LEI 11,601.

DE 11 DE ABRIL DE 2001. DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

meter o

\,í.i^ f^rm,l â ôv ini-i-iii,. lÁ6.1^ ômvtcrâ ô,É âã^ <anct

está diante de cria estruturacão e atribuicões dos da Administracão

m

n m

entendendo, tenho oue nenhuma violacão ocorre ao artiqo 61. 6 10. II. alínea

e. da Carta Federal. (Relator Min. Maurício Corrêa, Ol de 315102)

Por fim cumpre observar que a propositura não implica atribuição de nova

obrigaÉo ao Executivo, até porque o projeto apenas visa proporcionar ao cidadão

uma informação detalhada da aplicação das emendas.
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PUBUCIDADE DOS ATOS E OBRÂS REALIZADOS PELO PODER E(ECUTIVO.

INICIATIVA PARLAMENTAR, CAUTELAR DEFERIDA EM PARTE. 1. LEi

disciplinadora de atos de oublicidade do Estado. oue independem de reserva de

iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual. visto oue não versam sobre

criação. estruturacão e atribuições dos óroãos da Administração Pública. Não-

incidência de vedação constitucional (CF. artioo 61. 6 10. II. e). (...)
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Assim, constata-se que, quanto ao seu âmago, o projeto possui compatibilidade

com o ordenamento jur(Cico.

Da leoalidade do proieto de lei

Analisando o projeto nada inibe a competência dos Municípios para editar

normas de interesse local, relacionadas à proteÉo dos munícipes.

E lÍcito ao Município legislar sobre o poeto de lei em debate. Sob o asp€cto

estritamente jurídico, a propositura reúne as condições necessárias para seguir seu

regular trâmite legislativo.

Não obstante, é direito de o cidadão obter às informações relativas à coisa

pública, bem como, de fiscalizar os negócios públicos.

Neste contexto, a ConstituiÉo Federal cuidou de estabelecer no capítulo

destinado à disciplina da Administração Pública em seu art. 37, § 10 que:

'A publicidade dos atot programas, obrat seMiços e cdmrynhds dos ótgãos

públicos deverá ter cdráter educãüvo, informativo ou de orientação social, dela

não podendo constar nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção

pessoal de autoriddde ou servidores públicos."

Ainda, tem-se o art. 50, inc. XXXIII da Carta Magna, verbis

'Aft. 50 [...J »«I - todos têm direito a receber dos órgãos públicos

infomações de seu interesse pafticular, ou de interesse coletivo ou gera/, que
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serão prestadas no prdzo da lei, sob pena de responsdbilidade, ressalvadas

aquelas cujo sigilo sejd imprescindível à seguranÇd dd sociedade e do Estddo;"

Ademais, o direito de acesso as informações públicas, previsto no inciso »«III
do artigo 5", está vinculado aos princípios da administração pública elencados no

artigo 37, ambos da ConstituiÉo Federal, notadamente os da publicidade e eficiência.

A transparência na gestão pública constitui um instrumento essencial para a

participação social e o controle externo, permitindo que os cidadãos acompanhem e

avaliem a prestação dos serviços públicos. Nesse sentido, a administração deve

assegurar mecanismos adequados de atendimento ao usuário e promover avaliag6es

peri6dicas da qualidade dos serviços, garantindo a efetividade da prestção de contas e

o cumprimento dos deveres institucionais.

O poder de polícia é repartido entre o Legislativo e o Executivo, tomando como

pressuposto o princípio da legalidade, que impede à Administração de impor

obrigações ou proibições senão em virtude de lei.

Diante desta colocação, verifica-se que quando há possibilidade da Administração

limitar o exeÍcício de direitos individuais, presume-se que este seja feito através de lei.

Portanto, a proposição sob comento enquadra-se no poder supramencionado,

respeitando o princípio da legalidade.

Por derradeiro, achamos de bom alvitre, apenas para fins de registro eloquente,

que aús tudo quanto aqui dissemos, e concluindo que não se vislumbram óbices de

natureza legal ou constitucional.

4 - DÂ CONCLUSÃO rrNlL Ol COMTSSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíDio

de Muriaé.
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No tocante à iniciativâ, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéria

estritamente administrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

tecnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

acompanhado pela Comissão de Administração pública da Câmara Municipal de

Muriaé/l'4c, ao apreciar o Projeto de Lei de protocolo no 411 de O2lt2l2OZ5, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E IEGAI- devendo o mesmo

Drosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltâr que a emissão do parecer por essas Comissões é de cunho_lQelallgolC

ooinatiyo de atiyidade intelectual, ou seia, tem caráter técnico ooinativo.
não vinculando os vereadores à sua moüvacão ou conclusão, inclusive os

membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriftcarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões o€rmânentes, nem tão oouco reflete o
pensamento dos edis, Do Plenário da Câmara tvlunicipal de tvluriaé/I4c para

apreciação pelos Exmos. Sts. Edis. MuÍiaé, ddta da em plenário.

RANGEL N4ARTINO DE O A - Presidente

MUNIQUE HELENA DA I SAUDE) - Relatora
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REGINALDO DE RORIZ - l4embro

CH US BAHIA - suplente'

Comissão de Constitu islação e Justiça - ComposiÉo art. 83 RI.

MARIO N4BILA

DEVAIL GON,lES COR

ANTÔNIO AFONSO TO NSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA DE (c HO) - Suplentez

Comissão de AdministÍação Pública - Composição art. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regirnento Intemo
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PROJETO LEI No' 41U2025

Protocolo no: 478612025 -Dat 02ll2l2025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresêntadâ: Ementa do Projeto: Dispõe sobre a obigatoréddde de divulgação no

Portdl da Trdnsparência do municbtb de Muridé. das informações refercntes às

emendds impsitivas municipaig e às emendas parlamentâres estddudis e fuerâis
repassddas ao município e da outrds providências.

Autor: Cleissinho

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

luríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s esp€cializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

n

e m

I m n

c I

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

PÉÉCer Pach@d€ MedêÍc. s/ne cenrío Ô^M Posral 152 , Íst 132)36398-3050.CEP36330{ls Munaé.MG
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Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feitâ exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Como iá destacado no oarecer rias Comissões, a análise da oDortunidade e a

vent , á^ Or iôr^ .^m,úrô r^c Qônh^rê. Vêrêã.|^rê< ê Cênh^râ \/ê.êãáôrã

restri nl

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

n r

as formalidades leoais e re-oimentais.

Trata-se de um paÍecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especíFica, já expôs a sua posição a

respeitos.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do l'1unicípio.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plená o desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddta dd votdção do parecer

Municipal de Muriaé.

da Câmdrd

Francisco Carvalho lurídico

3

I "O paree, ernitido por procurador ou âdvqêdo de óryão da administraáo não é dto

administt?tit/o. Nddô ndis é do qrc a opinião efiitida Flo opndot do dieilo, opiniiro

que odenbÉ o administador na tond& da &ci*, lra priitica do ato administmtivo, constitui

M ex6uáo ex oftcio da lei. Na oportunidade do julgaoÉntq porquaoto envolvbo na 6t# simpks

parrcr, ou sej4 dto opinativo qte podêria ser, ou nã4 @nsideÍado pelo ddminisbador" (ylandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco AuÉlio de Mello - STF.) Sem grifo no

orilinal

PáÇá ftl Peh@dêM€d€tros!/rÁ.ceínrc-c^ePosi!152-Íe1.:(32)36396305cCEP36330015 Munaé-MG
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal

de I4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao Ílnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211do Regimento Interno.

No que tange à competência paÍa deflagrar o processo legislativo, vale

transcrever os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal

Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essa competência do Municipio para legislar 'sobre assuntos
de interesse local' bem como a de 'suplementar a Iegislação federal e estadual no
que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam
significativamente a atuação legislativa da Câmara de Vereadores.

Assim, a função legislativa da Câmara Municipal estende-se, via de regra, a todos

os assuntos e matérias de competência do município.

Desta forma, extrai-se da leitura dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal que

não há impedimento de ordem legal que restrinja o Legislativo de propor projetos que

versem sobre a matéria em comento.

Como já dito, a matéria visa dar cumprimento aos princípios da transparência e

publicidade que regem a administração pública, nos termos do art. 37 da Constituição

Federal e da Lei Federal no 72.52712011 (Lei de Acesso à Informação), não invadindo

a competência privatlva do Poder Executivo, tampouco criando atribuições novas ao

ente municipal, sendo matéria compatível com a iniciativa parlamentar.

Praçá Cer Pách@de Modêiros. s/ns cênlÍo cÀn PosrÂL 152 Ter (32)36396.3050,CEP36330-015-Munaé.MG
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Resguãrda o papel fiscalizatório da Câmara Municipâ|, que poderá

acompanhar, no exercício da função fiscalizatória que lhe é inerente, a execução das

emendas parlamentares e o cumprimento dãs disposições desta Lei, mediante acesso

às informações públicas disponibilizadas no Portal da Transparência e demais

documentos pertinentes.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. U0, do Regimento InteÍno:

tut. 170. Udo cm Plaúrlo, o prorGb 5.rá dbtÍiboldo & Comhsõa3 PêírnanGntes, quc

crridarão d! apltianLr DarlaêI à Hêaa, 5üdo qúc, têndo e33ftn ocorrldo, o prorêto sGá

induíaro na ordcrn do dL p6ra dircuasão G votação, confonna aâtue:

§ 1o - Em regra, os proirtos de lei e de reioludo passam por 03 (tres) votações;

§ 20. ilo Plenário o proj€to ê submêido à là (píimeara) discussão, podendo sêr:

a) rêieitado;

b) àprovado, sem emendas;

c) ôpÍovado, com emendas das Comissôes;

d) re@ber emendas, subemendôs ou subsbtújvos em Plenário.

I - Se o PÍojeto é rejeitado seguafii paía a secÍataía dâ Câmarâ para arquiyamento;

II - Na hip&ese de ser aprovado sem êmêndat seíá enúado à Mesa Dir€,tora para, nas reuniões

§rbsequentes, ir à 2a e 3â vota@5;

III - Se for aprovado com emendas das Comissôes, será eíviado á Comissão de Reda6o pàrê

elaborâCo de cópia da redação do vencido, ou seja, a nova redação do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (primeko) tumo de vobção, paía que êste retorne ôo Plenário;

§ 30 - Havendo ôpresentôdo de emendas em Plenário, o Projeto sairá da pôuta, sendo remetido, com

as emendas, às Comissôes Permànentes competentes, aÉs o que, emitdos os pareceres, retomará à

Ordem do Dâ para aprêciaçâo pelo Plenário;

§ 40 - O poeto que receb€r emendas em Plenário retornôrá às comissôes e voltará à pauta ainda em 1â

(primeira) disclssão, podendo ser:

a) aprovado com emendas, hlpotesê em que será enviado à Comissão de Redôção pâra elaboração da

redação do vencido;

b) aprovado, tefldo as emendas rej€itadas, seguká pàÍa ô Sêcretarh para ir à 2a discussão e votação.

PÉíá Cer Páchéo do Mêd6i@, JB csnrE - c^E P61ÀL 152 - T.r (32) 363rê305ü CEP 36 3âG015 , MuÍi.ó . MG
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II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Gmara após a

apresentâção do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltaÍ, que em caso

de emendâs idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artigo 154. determina

que sem esDecificar oue serão substitutivas ou aqlutinativas, deve Drevalecer a 1a

(primeira) Emênda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposÍção apresentada como acessoria de ouu-a, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - substituüva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

toÍÍErá o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditi\Íô - a que acrescenta ôl9o à proposiÉo;

IV - de rcdação - aquela que altera somente a Íedação de quâlquer proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o

pensamento dos edis.

P6§. Cêl Padeô d. ii€nôÍos, srÉ, C6ío. C^rs PosÍÀL 152 rd:(32)3639e305cCEP36330015-Muneé-MG
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poêto e passa a presente matéria pãra análise dos membros desla Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do PIenário da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, ddta da votaÇão em plenário.

Presidente

DEVAIL RREÂ - Relator

ANTÔNIO AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISTA ZA (CLEISSINHO) - Suplenter

Comissão de Administração Pública - ComposiÉo aÉ. 83 RI.
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PÂRECER DA COMISSÂO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redãção e Assuntos Diversos, da Câmarâ Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo). A elaboração legislativa exige, acima

de tudo, bom senso, critérios objetivos e responsabilidade, pois, as leis interferem,

direta ou indiretamente, na vida das pessoas, sendo voltadas a um grau

indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição dê conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando môrgem

a desnecessáÍias batalhas jurídicas. No vertente caso, não foram verificados vícios

quanto à técnica legislativa utilizada.

P6ç. Cd P&rEo óa rJlêd6'@,3/d. cero c^MPosrrr52,Têr (32) 3639ê3ô5G CEP 3A 33C0r5 Mun.ê - MG
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Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados. Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros

ortográficos devem ser sanados em redação final, não ensejãndo ilegalidade, mantido

o sentido literal da norma.
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-s€ âs mesmas possibilidades

do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c'e 'd', c/c incs. I, II e III, sendo que, feita a 3a (terceira) votação, ô de redação

final, retornará à Secretaria da Gmara parà o envio ao Poder Executivo,

IrI . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente pÍojeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação Íinal do Projetq pdra ser discutida e votdd4 Índepende dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV . PARECER FINAL

Este é o pareceÍ final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

a^mi<<ã^ /G 
^ê.acc;ri^\ 
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conforme estabelecjdo no art. 240 do Regimento Interno5. MuÍiaé, data da votdÇão

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

NUS - Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Nlembro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suptente6

Comissão de Redação e Assuntos DiveEos - Composição aÍt. 83 RI.

. SeÉ admitida efiênda à tda6o frnal, @rn a finâlidade exclusiva de ordenat a mabnL cofiigir a

linguagem, os engaoos, as @ntadiç&s ou Wra aclarar o seu o,

. Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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